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Produção e comercialização de espécies 
vegetais nativas ornamentais no Rio 
Grande do Sul: normas legais e desafios

Resumo

As espécies nativas vegetais no Estado do Rio Grande do Sul (RS) estão cada vez mais isoladas em fragmentos 
devido especialmente à conversão dos ecossistemas naturais, pelo uso de agrotóxicos e, ainda, ameaçadas 
pela possibilidade de erosão genética. A conservação pelo uso pode ser uma alternativa para garantir a per-
petuação destas espécies, incluindo a possibilidade de utilização do potencial ornamental nativo. Com base 
em revisão da legislação estadual e federal vigentes no segundo semestre de 2018, este trabalho elencou as 
principais etapas para legalização da produção e comercialização de mudas e sementes de espécies nativas 
para fins ornamentais no contexto do Estado do RS. Foram consultadas 1.158 normas legais, dentre as quais 
64 apresentavam informações acerca do tema. Com base nessa revisão observou-se a necessidade de deter-
minadas etapas para obtenção de autorização para emprego comercial de plantas nativas na esfera ambiental 
e da agricultura, tanto estadual quanto federal. Atualmente há necessidade de realização de inúmeros pro-
cedimentos para produção e comercialização de mudas e sementes nativas, e em mais de um órgão, quando 
comparado aos procedimentos para conversão de vegetação, para a qual pode ser necessário recorrer a 
um único órgão. Este exemplo expõe as dificuldades para utilização sustentável da biodiversidade nativa em 
detrimento de atividades degradadoras, e desestimula ou inviabiliza a iniciativa de pessoas no ramo. O RS 
avançou no processo para uso sustentável de plantas nativas nas últimas décadas, mas há necessidade de 
construção de políticas ambientais que estimulem estas atividades e ainda garantam a conservação genética. 

Palavras-chave: Plantas nativas ornamentais. Uso sustentável. Legislação brasileira. Conservação.

Abstract

Production and commercialization of native ornamental plant species in Rio Grande do 
Sul: legal norms and challenges
Native species in Rio Grande do Sul (RS) State are increasingly isolated in fragments due especially to the 
conversion of natural ecosystems, the use of pesticides and, still, threatened by the possibility of genetic 
erosion. Conservation by use can be an alternative to guarantee the perpetuation of these species, including 
the possibility of using the native ornamental potential. Based on a review of the state and federal legislation 
in force in the second half of 2018, this work listed the main steps for legalizing the production and com-
mercialization of seedlings and seeds of native species for ornamental purposes in the context of RS State. 
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Of the 1158 consulted legal norms, 64 presented information on the topic. Based on this review, there is the 
need for certain steps to obtain authorization for commercial use of native plants in the environmental and 
agricultural spheres, both state and federal. Currently, there is a need to carry out numerous procedures 
for the production and commercialization of native seedlings and seeds, and in more than one agency, when 
compared to the procedures for conversion of vegetation, for which it may be necessary to resort to a single 
agency. This example exposes the difficulties for sustainable use of native biodiversity to the detriment of 
degrading activities, and discourages or prevents the initiative of people in the activity. RS has advanced in the 
process for the sustainable use of native plants in the last decades, but there is a need to build environmental 
policies that encourage these activities and still guarantee genetic conservation.

Keywords: Ornamental native plants. Sustainable use. Brazilian legislation. Conservation.

Resumen

Producción y comercialización de especies de plantas nativas ornamentales en Rio Grande 
do Sul: normas legales y desafíos
Las especies de plantas nativas en el Estado de Rio Grande do Sul (RS) están cada vez más aisladas en frag-
mentos debido especialmente a la conversión de ecosistemas naturales, por el uso de pesticidas y, aún, 
amenazadas por la posibilidad de erosión genética. La conservación por uso puede ser una alternativa para 
garantizar la perpetuación de estas especies, incluida la posibilidad de aprovechar del potencial ornamental 
nativo. Con base en una revisión de la legislación estatal y federal vigente en el segundo semestre de 2018, 
este trabajo enumeró los principales pasos para legalizar la producción y comercialización de plántulas y se-
millas de especies nativas con fines ornamentales en el contexto del Estado de RS. Se consultaron 1,158 nor-
mas legales, de las cuales 64 presentaron información sobre el tema. Con base en esta revisión, se observó la 
necesidad de ciertos pasos para obtener la autorización para el uso comercial de plantas nativas en las esferas 
ambiental y agrícola, tanto estatal como federal. Actualmente, existe la necesidad de realizar numerosos pro-
cedimientos para la producción y comercialización de plántulas y semillas nativas, y en más de un órgano, en 
comparación con los procedimientos de conversión de vegetación, para lo cual puede ser necesario recurrir 
a un solo órgano. Este ejemplo expone las dificultades para el uso sostenible de la biodiversidad nativa en de-
trimento de actividades degradantes y desalienta o impide la iniciativa de las personas en la industria. El RS ha 
avanzado en el proceso de uso sustenible de plantas nativas en las últimas décadas, pero existe la necesidad 
de construir políticas ambientales que incentiven estas actividades y aún garanticen la conservación genética.

Palabras clave: Plantas nativas ornamentales. Uso sustenible. Legislación brasileña. Conservación.

Introdução

A vegetação florestal no Rio Grande do Sul (RS) teve aumento da sua cobertura nas últimas três décadas 
(758.797,10 hectares) (MAPBIOMAS, [2020]), ao mesmo tempo em que ocorreu rápida conversão de áreas 
naturais campestres com 2.849.509,47 milhões de hectares convertidos (MAPBIOMAS, [2020]). Esta perda 
de vegetação natural ocorreu em função das mudanças no uso do solo durante este período, sendo a diminui-
ção da pecuária sob campo nativo uma das principais mudanças. A atividade é considerada de uso sustentável 
dos campos nativos quando o mesmo não é submetido a pastejo intenso (OVERBECK et al., 2009; CARVA-
LHO et al., 2009). No caso do sobrepastejo, sem histórico de outros usos, o retorno a um manejo adequado 
é geralmente suficiente para a recuperação da biodiversidade campestre (VIEIRA; OVERBECK, 2015). No 
entanto, a vegetação nativa vem sendo substituída por plantio de culturas anuais (IBGE, 1996; IBGE, 2017; 
MAPBIOMAS, [2020]), principalmente por lavouras (de soja, milho e arroz), ou por silvicultura (eucaliptos, 
pinus e acácia) (VÉLEZ-MARTIN et al., 2015), agravado pelo aumento no uso de agrotóxicos (IBAMA, 2018). 
Estas ações de conversão, em parte sem autorização dos órgãos ambientais e, portanto, ilegais (IBAMA, 2017; 
WENZEL, [2018]), têm incidido num intenso isolamento de populações vegetais silvestres em fragmentos. 
Muitos relictos ainda existentes, como às margens de estradas, bordas de cursos d’água, baixadas alagáveis, 
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têm suas populações naturais ameaçadas pela possibilidade de erosão genética (SILVA; PERELLO, 2010), com 
o cruzamento das populações remanescentes entre si. Ainda, se as espécies presentes em pequenos fragmen-
tos, circundados por monocultivos, e que não são resistentes aos agrotóxicos que até elas chegam pelo ar, solo 
e contaminação da água subterrânea (resistência que poucas espécies desenvolveram, como a buva – Conyza 
bonariensis - VARGAS et al., 2007), a tendência é que ocorra a morte destas populações a curto e médio pra-
zos, o que elevaria o perigo de extinção para muitas espécies. 

Considerando as circunstâncias expostas, além de 804 espécies já constarem como ameaçadas de extin-
ção no estado (RIO GRANDE DO SUL, 2014), é importante avaliar as diversas maneiras de garantir a perpe-
tuação de espécies in situ e ex situ (dentro e fora de seus hábitats naturais, respectivamente). O Decreto nº 
4.339/2002 (BRASIL, 2002), que institui princípios e diretrizes para a implementação da Política Nacional da 
Biodiversidade, cita criar e consolidar programas de manejo e regulamentação de atividades relacionadas à 
utilização sustentável da biodiversidade e desenvolver e apoiar programas, ações e medidas que promovam a 
conservação e a utilização sustentável da agrobiodiversidade. A utilização sustentável da biodiversidade é uma 
estratégia de conservação pelo uso, ou seja, que o estímulo ao uso comercial de plantas e partes de plantas 
nativas visa o aumento do interesse da sociedade por produtos derivados da flora, criando maior interesse 
pela conservação das espécies (URRUTH, 2018). Dentro desta estratégia, o emprego de espécies nativas or-
namentais tem sido defendido como forma de valorização e conservação da biodiversidade ex situ (SIMINSKI; 
REIS, 2011), especialmente no ambiente urbano (THOMPSON et al., 2003; SILVA; PERELLÓ, 2010).

Há um grande potencial ornamental ainda pouco empregado (STUMPF; BARBIERI; HEIDEN, 2009; SI-
MINSKI; REIS, 2011; CARRION; BRACK, 2012; MARCHI; BARBIERI, 2015) dentre as mais de 4.700 espécies 
nativas do RS (FLORA DO BRASIL, 2020). Além disso, cresce no paisagismo a demanda por projetos que se in-
siram no contexto de sustentabilidade (CÉSAR; CIDADE, 2003; MEDEIROS, 2008; OLIVEIRA JÚNIOR et al., 
2013) para os quais as espécies nativas se fazem necessárias, mas que ainda estão disponíveis em número de 
mudas e espécies insuficientes no mercado estadual. A produção de mudas e sementes para comercialização 
também surge como uma oportunidade de renda extra a pequenos agricultores, já que não há necessidade de 
plantio em grandes áreas para viabilizar a inserção no mercado (TOMBOLATO, 2008), podendo ser empre-
gadas as espécies existentes na propriedade rural. 

Considerando o incipiente uso, produção e comercialização de espécies nativas ornamentais, neste traba-
lho realizou-se a revisão da legislação ambiental e agronômica no contexto do Estado do RS, apresentando as 
principais etapas legais para a produção e comercialização de mudas e sementes de espécies nativas para fins 
de uso ornamental. Discute-se, ainda, a necessidade de construção de políticas públicas ambientais que asse-
gurem o uso destas de forma mais sustentável, garantindo a conservação genética das populações silvestres.

Material e Métodos

As informações acerca do uso comercial de plantas nativas ornamentais foram obtidas a partir de consul-
tas às normas legais (decretos, instruções normativas, leis, portarias, resoluções) nas esferas ambiental e da 
agricultura, no âmbito do Estado do RS (legislação estadual e federal), vigentes durante no segundo semestre 
de 2018. A legislação foi consultada nas páginas oficiais dos seguintes órgãos: Secretaria do Meio Ambiente e 
Infraestrutura (SEMA/RS), Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBA-
MA), Secretaria da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Sustentável do Rio Grande do Sul (SEAPDR/RS) 
e Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). A Instrução Normativa SEMA nº 001/2006 
(RIO GRANDE DO SUL, 2006), que dispõe sobre as normas para regularização da coleta de folhas (frondes) 
da samambaia-preta (Rumohra adiantiformis (G.Forst.) Ching), foi encontrada, posteriormente, em consulta ao 
livro de Coelho-de-Souza, Kubo e Miguel (2008), mas não foi localizada nas páginas dos órgãos citados.
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Resultados e discussões

Uso de plantas nativas com fins econômicos no Rio Grande do Sul: bases legais, histórico e eta-
pas para certificação

Foram consultadas 1.158 normas legais sendo que, dentre estas, 25 estaduais e 39 federais (Anexo I) 
apresentavam alguma informação acerca da produção e comercialização de mudas e sementes de espécies 
nativas para fins ornamentais no contexto do RS.

Segundo o artigo 30 da Lei Estadual nº 9.519/1992 (RIO GRANDE DO SUL, 1992), que Institui o Código 
Florestal do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras providências, ficam proibidos a coleta, o comércio e o trans-
porte de plantas ornamentais oriundas de florestas nativas, ou seja, não é possível realizar coleta diretamente na 
natureza para comercialização. Esta proibição se faz necessária devido ao saque que ocorreu (e ainda ocorre) de 
espécies pertencentes principalmente às famílias Orchidaceae, Bromeliaceae e Dicksoniaceae em florestas nativas, 
assim como Cactaceae e Arecaceae em outras formações vegetais, além da ocorrência de biopirataria no Estado 
(ANNES, 2006; BENCKE, 2016). Para tanto, o artigo 7º da Lei Estadual nº 11.520/2000 (RIO GRANDE DO SUL, 
2000), que Institui o Código Estadual de Meio Ambiente, expõe que a utilização dos recursos ambientais com fins 
econômicos, dependerá de autorização do órgão competente, na forma da lei. Compreende-se, com base neste 
artigo, que é possível realizar comercialização de recursos vegetais desde que haja autorização do órgão respon-
sável, expresso também no artigo 37 da Lei Federal nº 12.651/2012 (BRASIL, 2012), que dispõe sobre a proteção 
da vegetação nativa  (Art. 37: “O comércio de plantas vivas e outros produtos oriundos da flora nativa dependerá 
de licença do órgão estadual competente do SISNAMA e de registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais [...]”). 

O artigo 157 da Lei Estadual nº 11.520/2000 (RIO GRANDE DO SUL, 2000) alerta que na utilização dos 
recursos da flora serão considerados os conhecimentos ecológicos de modo a se alcançar sua exploração ra-
cional e sustentável, evitando-se a degradação e destruição da vegetação e o comprometimento do ecossiste-
ma dela dependente. Também o artigo 162, desta mesma lei, expõe que a utilização de recursos provenientes 
de floresta ou outro tipo de vegetação lenhosa nativa será feita de acordo com projeto que assegure manejo 
sustentado do recurso, através do sistema de regime jardinado, de acordo com o Código Florestal do Estado. 
Portanto, ambas as legislações, estadual e federal, consentem quanto à possibilidade de uso da biodiversidade 
nativa com fins comerciais, desde que autorizado pelo órgão competente e seguindo critérios que não com-
prometam o ambiente natural e as espécies-alvo.

Há pelo menos duas espécies nativas cujo uso apresentam regulamentação específica pela Secretaria 
do Meio Ambiente e Infraestrutura (SEMA/RS). A Instrução Normativa SEMA nº 001/2006 (RIO GRANDE 
DO SUL, 2006) dispõe sobre as normas para regularização da coleta de folhas (frondes) da samambaia-pre-
ta (Rumohra adiantiformis (G.Forst.) Ching), resultado de inúmeros estudos (COELHO-DE-SOUZA; KUBO; 
MIGUEL, 2008) sobre esta samambaia utilizada em arranjos florais. Também com base em pesquisa (MAUR-
MANN, 2012), a Portaria SEMA nº 46/2014 (RIO GRANDE DO SUL, 2014) dispõe sobre as normas para 
regularização da colheita de folhas (frondes) e frutos do Butia catarinensis (butiá-da-praia), cujas folhas são 
utilizadas para artesanato e os frutos para alimentação e comercialização.

Além do uso de folhas, a comercialização de plantas ornamentais é realizada especialmente por meio de 
mudas, plantas em vasos (plantas vivas), sementes, flores de corte, bulbos, folhagens e leivas (no caso de gra-
míneas) (NEVES et al., 2015). A legislação ambiental se refere a este conjunto, dentre outras denominações 
e usos, como “recursos não madeireiros”, uma vez que os “recursos madeireiros”, ou seja, a exploração co-
mercial de madeira, foi das primeiras categorias a ser licenciada, juntamente com modalidades de conversão 
do uso do solo através da supressão de florestas nativas (URRUTH, 2018). Segundo Urruth (2018), apenas por 
volta do ano de 2014 a SEMA/RS estabeleceu procedimentos para legalização da exploração comercial da flo-
ra, incluindo produtos florestais não madeiráveis. Isso significa que qualquer utilização comercial de recursos 
nativos não madeireiros no Estado antes desta data, possivelmente, não seria autorizada pelo órgão ambiental, 
apesar desta possibilidade já constar em legislações federal e estadual.

Atualmente são necessárias determinadas etapas para obtenção de autorização para emprego comercial 
de recursos não madeireiros, fases muitas vezes desconhecidas por produtores ou comerciantes. O uso co-
mercial de espécies nativas é regido pela legislação ambiental e agronômica, uma vez que os diferentes órgãos 
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governamentais regulam, controlam ou fiscalizam diferentes etapas da propagação e comercialização de plan-
tas (sejam mudas, bulbos e outros) ou sementes. Para este caso, por exemplo, a principal norma agronômica é 
a Instrução Normativa MAPA nº 17/2017 (BRASIL, 2017) que, conforme o artigo 1º regulamenta a produção, 
a comercialização e a utilização de sementes e mudas de espécies florestais ou de interesse ambiental ou 
medicinal, nativas e exóticas, visando garantir sua procedência, identidade e qualidade. A Tabela 1 apresenta, 
de maneira bastante sintetizada, as principais etapas e em quais órgãos governamentais deve ser requerida 
autorização para produção e comercialização de espécies nativas vegetais de interesse ornamental. 

Tabela 1 - Síntese de requerimentos e cadastros por órgão governamental para solicitação de autorização para produção e 
comercialização de espécies nativas ornamentais no Rio Grande do Sul.

Mudas Sementes Norma legal

1 Órgão Ambiental 
Estadual (SEMA/RS)

Requerimento para uso.

Cadastro do viveiro de 
produção.

Requerimento para uso.

Cadastro do viveiro de 
produção.

Lei Estadual nº 
11.520/2000 (RIO 

GRANDE DO SUL, 
2000).

2 Órgão Ambiental 
Federal (IBAMA)

Cadastrar-se no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras 
ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais.

Cadastrar-se no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras 
ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais.

Instrução Normativa nº 
6/2013 (BRASIL, 2013).

3

Ministério da 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento 
(MAPA)

Acima de 10.000 mudas 
por ano, cadastrar-se no 

RENASEM (Registro Nacional 
de Sementes e Mudas).

Cadastrar-se no RENASEM 
(Registro Nacional de 
Sementes e Mudas)

Instrução Normativa 
MAPA nº 17/2017 
(BRASIL, 2017).

4

Secretaria da 
Agricultura, Pecuária 
e Desenvolvimento 

Sustentável/RS 
(SEAPDR/RS)

Quando a atividade 
desenvolvida é apenas 

comércio: cadastrar-se no 
RENASEM (Registro Nacional 
de Sementes e Mudas) pelo 

órgão estadual.

Quando a atividade 
desenvolvida é apenas 

comércio: cadastrar-se no 
RENASEM (Registro Nacional 
de Sementes e Mudas) pelo 

órgão estadual.

Instrução Normativa 
MAPA nº 17/2017 

(BRASIL, 2017). Decreto 
nº 5.153, de 23 de julho 

de 2004 (Art. 126) 
(BRASIL, 2004).

A Tabela 1 segue ordem lógica, devendo-se iniciar pelo requerimento para uso de espécies vegetais nati-
vas ao órgão ambiental estadual. Este analisará as características de determinada espécie, verificando se o uso 
da mesma trará riscos ou não para sua conservação conforme artigo 157 da Lei Estadual nº 11.520/2000 (RIO 
GRANDE DO SUL, 2000), definindo pela autorização ou indeferimento do pedido. 

De acordo com a síntese disposta na Tabela 1, há dois pontos principais a serem observados. O primeiro, 
entre a produção de mudas e sementes. Caso a produção de mudas ultrapasse 10.000 unidades por ano, é 
necessário realizar cadastro no Registro Nacional de Sementes e Mudas (RENASEM), enquanto a produção de 
sementes deve ser cadastrada independentemente da quantidade produzida. O cadastro no RENASEM exige 
inúmeras normas e controles (como documentação acerca das espécies, contendo nome científico, coordena-
das geográficas do local de coleta, identificação dos lotes de sementes coletadas, necessidade de responsável 
técnico), o que desestimula a iniciativa de pessoas no ramo ou inviabiliza pequenas produções, necessitando 
de uma organização a partir de empresas ou cooperativas. Outra diferença se dá na atividade de comércio, 
pois se esta é a única atividade exercida, ou seja, não há produção de sementes, por exemplo, o cadastro no 
RENASEM deverá ser realizado junto à Secretaria da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Sustentável do 
Estado (SEAPDR/RS), e não no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).
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É possível compatibilizar uso sustentável e impulsionar a produção de espécies vegetais nativas 
ornamentais?

Desafios a serem superados

É papel do poder público criar normas para preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e 
prover o manejo ecológico das espécies e ecossistemas (Artigo 225, § 1º, item I) (BRASIL, 1988). Apesar da 
existência de normas legais bastante restritivas, estas raramente se impõem como uma condição impeditiva 
dos impactos gerados pelo modelo de desenvolvimento produtivista, principalmente pela grande dificuldade 
de sua aplicação e fiscalização e, por outro lado, tem-se o estímulo a modelos produtivistas que incentivam o 
agronegócio (COELHO-DE-SOUZA; PEREIRA; KUBO, 2008). Isso é facilmente observável quando se com-
para, por exemplo, a atual necessidade de inúmeros procedimentos para produção de mudas e sementes 
nativas (vide tabela 1 e Instrução Normativa MAPA nº 17/2017) (BRASIL, 2017), enquanto para a conversão 
de vegetação campestre nativa para uso alternativo do solo, no bioma Pampa por exemplo, bastaria realizar 
apenas uma solicitação para um único órgão ambiental (RIO GRANDE DO SUL, 2018). Este exemplo de-
monstra que a legislação inviabiliza, muitas vezes, as atividades de uso sustentável em detrimento de atividades 
degradadoras do ambiente. 

Para processos de restauração de áreas degradadas observam-se dificuldades semelhantes às relatadas para 
atividades de uso sustentável (DURIGAN et al., 2010), especialmente quando a legislação impõe a necessidade 
de padrões para comercialização de sementes (SCHMIDT et al., 2018) sem considerar a diversidade de espécies 
vasculares do Brasil (FORZZA et al., 2012). Schmidt et al. (2018) explicam que o governo brasileiro estabeleceu 
protocolos de qualidade de sementes (BRASIL, 2009) com base nas Regras Internacionais de Testes de Sementes. 
E, para tanto, exigem protocolos específicos para cada espécie, desde o pré-tratamento (limpeza de sementes, 
quebra de dormência) e testes de germinação (substrato, temperatura e número de dias para avaliação da ger-
minação). São necessários inúmeros estudos para concluir cada um destes parâmetros para uma única espécie, 
o que demanda muito tempo em pesquisas (MIURA et al., 2012). Conforme Schmidt et al. (2018), dentre as 
300 espécies florestais para as quais já haviam protocolos de qualidade de sementes validados e publicados em 
documentos legais, menos de 50 eram espécies nativas. Isso significa que sementes das demais espécies nativas 
do Brasil, não possuindo ainda testes específicos aprovados, não estariam aptas à comercialização. Segundo os 
autores, estes regulamentos destacam a necessidade do desenvolvimento de testes rápidos de qualidade de se-
mentes, como o teste de tetrazólio para viabilidade de sementes, técnicas de quebra de dormência e métodos 
de armazenamento simplificados. Estes, que poderiam ser aplicados na produção de sementes em comunidades 
locais coletora de sementes, incluindo o conhecimento da comunidade para manejo das mesmas. 

Freire, Urzedo e Piña-Rodrigues (2017) destacam que apesar de avanços, ainda há muitos gargalos para 
a produção de sementes, como a desarticulação de sistemas institucionais e de arranjos comerciais, excessos 
burocráticos, inconstâncias das políticas públicas, falta de tecnologias apropriadas para produção e análise de 
sementes e planejamento de longo prazo das ações governamentais em relação à conservação e restauração. 
Outros trabalhos discutem a necessidade de simplificação dos requerimentos legais, especialmente para ações 
de restauração ecológica (DURIGAN et al., 2010; SCHMIDT et al., 2018).

Desafios já superados

O atual cenário de degradação da vegetação no Brasil deveria ser motivo suficiente para que novas formas 
de uso sustentável da flora nativa fossem incentivadas. Apesar da falta de estímulo legal e governamental, o 
estado do RS avançou na facilitação do processo de autorização para uso sustentável da vegetação: 1) desde 
2014 há possibilidade de certificação de uso não-madeireiro de espécies nativas (URRUTH, 2018); 2) desde 
2017 o requerimento de autorização pode ser realizado via internet pelo sistema SOL (Sistema Online de Li-
cenciamento Ambiental – www.sol.rs.gov.br); 3) para a produção familiar há dispensa de responsável técnico 
e isenção de taxas (URRUTH, 2018). Urruth (2018) comenta que já são conhecidas diversas ações de produ-
ção de mudas e plantios de butiazeiros (Butia odorata (Barb.Rodr.) Noblick) em decorrência do processo de 
aumento de interesse pela espécie no litoral sul, o que se deve à certificação concedida a extrativistas nesta 
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região. Também há relatos de crescimento da demanda por produtos elaborados a partir de frutas nativas 
(PETTENON; RAMOS; BASTOS, 2012; KÖHLER; BRACK, 2016; DAIROT, 2018; PINTO, 2019). 

O cenário atual, resultado das etapas pelas quais passaram as políticas públicas, se deve especialmente à 
demanda de diversos atores sociais. Köhler e Brack (2016) relatam que foram múltiplos os protagonistas, em 
diferentes setores da sociedade, que atuaram ora de forma isolada, ora em conjunto, mas com propósitos 
muito semelhantes que possibilitaram, por exemplo, o acesso à exploração comercial de frutas nativas. Da 
mesma forma ocorreu a legalização do extrativismo de frondes de samambaia-preta e de butiá-da-praia (RIO 
GRANDE DO SUL, 2006; 2014). As frondes de samambaia-preta já têm uso consolidado para arranjos florais 
(COELHO-DE-SOUZA; KUBO; MIGUEL, 2008). Com relação às espécies ornamentais nativas para uso no 
paisagismo, o comércio resume-se a mudas de poucas espécies frente à grande biodiversidade florística do 
Estado (ROLIM, 2018). E estas são, geralmente, resultado de pesquisas efetuadas no exterior (STUMPF; BAR-
BIERI; HEIDEN, 2009), ou seja, não são provenientes de produção local, sendo questionável a contribuição 
à conservação destas espécies, uma vez que é desconhecida a região de origem dos espécimes ou mesmo 
devido às alterações genéticas ocorridas nos processos de “melhoramento”.

Conservação genética

Em conjunto ao incentivo para uso sustentável de espécies vegetais nativas, são necessárias políticas públi-
cas complementares com foco na conservação genética. Silva e Perelló (2010) defendem que ainda há pontos 
a serem melhor definidos para a condução da estratégia de conservação ex situ por meio do uso ornamental. 
A principal questão refere-se às consequências quanto à translocação de espécies para outras regiões, criando 
o risco de cruzamento entre diferentes populações silvestres, ou risco da proliferação de apenas um determi-
nado genoma em viveiros (SILVA; PERELLÓ, 2010). Um mecanismo possível de atender esta demanda seria 
a definição de zonas de coletas, como ocorre para coleta de sementes com fins de restauração ecológica em 
diversos países (RANDALL; BERRANG, 2002; MCKAY et al., 2005; MILLAR; BYRNE; COATES, 2008; BIER-
NASKI; HIGA; SILVA, 2012; JORGENSEN et al., 2014), mas ainda pouco empregado no Brasil. As zonas de 
coleta têm como base o princípio de que grupos de indivíduos da mesma espécie, estabelecidos em diferentes 
regiões, com características ambientais próprias, tendem a diferenciar-se geneticamente formando popula-
ções (BIERNASKI; HIGA; SILVA, 2012). Estudos realizados por Miller et al. (2010) na Austrália, indicam que as 
ecorregiões podem ser limites úteis para definição de zonas de coletas, especialmente em regiões com pouca 
variação topográfica ou climática. Para o RS é imprescindível e urgente o estabelecimento, com identificação 
e mapeamento, de regiões de coletas de sementes para espécies nativas, juntamente com outros mecanismos 
que regulem a comercialização de mudas e sementes.

Considerações finais

A análise da legislação estadual e federal fundamenta que o uso comercial de plantas nativas com fins 
ornamentais é regrado, mas não proibido. Apesar de entraves burocráticos terem restringido este uso até 
2014 no Rio Grande do Sul, atualmente pode ser autorizado pelo órgão ambiental estadual mediante regras 
que caracterizem o uso sustentável, o que depende de cada espécie. Há necessidade de simplificação dos re-
querimentos legais para uso de plantas nativas. Foram citados exemplos bem sucedidos de uso da flora nativa, 
demonstrando que o estímulo à produção destas para o emprego ornamental tende a ter resultados também 
positivos. Com o devido cuidado a grupos de espécies que historicamente sofreram e sofrem extrativismo e 
biopirataria, além das espécies ameaçadas de extinção, é imprescindível avançar no estímulo a atividades de 
uso sustentável, ampliando a divulgação e a informação à população, juntamente com mecanismos de con-
servação genética e fiscalização ambiental. O uso da biodiversidade valoriza o ato daquele que conservou, e o 
amplia na medida em que se cria a possibilidade de uso e valoração do bem conservado.
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